
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA STJ/GP N. 166 DE 12 ABRIL DE 2016.

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto nos arts. 21, XVII, 40 e 41 do Regimento Interno e 
na Portaria STJ n. 501 de 5 de setembro de 2014, ad referendum da Corte 
Especial,

RESOLVE:

Art. 1º A Comissão de Jurisprudência passa a ter a seguinte 
composição:

Ministro Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Ministra Isabel Gallotti
Ministro Antonio Carlos Ferreira
Ministro Sebastião Reis Júnior
Ministro Sérgio Kukina
Ministro Rogerio Schietti Cruz

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra LAURITA VAZ
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